
Instaurados mais 49 in- 

quéritos no caso 

Deleuse 

Processos encontrados nesta ca- 
pital r-emettidos á policia 

carioca 
RIO, 2 (Da nossa suocursal — 

pelo telephone) — O st. Democrl- 
to de Almeida, l.o delegado au- 
xiliar. que'está presidindo o rm- 
doso inquérito instaurado, aílm de 
a-purar as activldades de Paul De- 
leuse, acaba de instaurar 49 inque- 
ritos, respeito de pessoas que se 
encontram envolvidas no caso. 

Da policia de São Paulo o sr. 
Democrlto de Almeida acaba de 
receber diversos processos encon- 
trados naquella cidade, nos escri- 
ptorios de Deleuse e do sr. Plmlo 
sreoiaÓienxo dos bens deixa- 

DOS PELO CAPITALISTA FRAN- 
i CEZ 

RIO, 2 (H) — Notlcla-se que. se- 
gundo o que preceltua a legislação 
Vigente, foi levada a termo, com to- 
das as formalidades estabelecidas, a 
arrecadação dos bens deixados por 
Paul Deleuse e os mesmos passaram 
automatioanaente a ficar sob a guar- 
da do Curador de Ausentes, que dessa 
modo so tornaré. responsável por 
«lea. 

Acontece no entanto que devido a 
ae encontrarem abertos os cofres e 
revolvidos todos os archlvos de Paul 
peleuse, em virtude das diligencias 
levadas » eíeflto pela policia com » 
assistência do procurador do Tribu- 
nal de Segurança, tem sido multo 
penoso o arrolamcnto dos documen- 
tos, cujo numero, ao que se diz, *»• 
«ende a centenas de milhares. 

Para pesquisa de elementos pro- 
vas em que se deve fundar o Inqué- 
rito presidido pelo dílegado Democll- 
to de Almeida c assistido pelo sr. Mac 
Dovrell da Costa, como representan- 
te do Ministério Publico Junto ao Tri- 
bunal de Segurança Nacional, a estas 
autoridades seri pennlttldo. pelo Juiz 
de Ausentes, o livre exame do archl- 
vo, devendo ser requisitado qualquer 
documento Julgado utll ao Inqué- 
rito. " 

Segundo ee Informa, a arrecadação 
ora Iniciada é uma formalidade effe- 
ctlvada em virtude dos preceitos esta- 
belecidos em lei vigente que abran- 
gerá todos os bens de Deleuse. 

Uma vez ""ultimada a medida de ar- 
rolamento o arrecadação de todos os 
bens de .Paul Deleuse, será dado á pu- 
blicidade, com o prazo estipulado pela 
Jel. um edital convocando os herdei- 
ros do capitalista a se apresentarem 
e se habilitarem á parte que lhes 
caberá. 

No caso de apresentarem herdeiros, 
será entáo aberto inventários, o que 
não occorperâ em caso contrario. 

Nesta segunda hypothese Isto é, se 
Paul Deleuse nâo tiver herdeiros, to- 
dos os héns reverterão em favor do 
Estado, depois de vendidos em easta 
publica, de acoordo com a lei. 

Acontece ainda que, segundo os dis- 
positivos legaes em vigor e, ao que se 
noticia, nío ha ""a prlore" nenhuma 
possibilidade de confisco da fortuna 
de Deleuse. Essa circunstancia só oc- 
corre entre nós como resultado do des- 
fecho ooademnatorlo de um processo 
regular. 

No caso de çnorte do rio a acçáo pe- 
nal é Julgadk extlncta, cessando "Ipso 
facto" toda a acçáo da Justiça, sobre 
um indivíduo que náo pertence mais 
«o numero dos vivos. 

Quanto á habllltaçáo dos «redores e 
empregados que se Julguem como tal. 
esta providencia se processará a seu 
tempo. 

Os créditos perfeitamente compro- 
vados e dehuldos serSo attendldos na 
tórma da, lei e os duvidosos depende- 
rão de uma acçáo, clvej que elucidará 
fleUnltlTameate a,!situação., 
, momento gçUiftb no entsuitü, a 

apresentação © habllltaçáo de credores, 
b€m como a reclamaçáo e a oomprova- 
Çáõ de credores, são medidas ainda 
prematuras, c só depois de publicado 
o competente edital poderão ser oon- 
cretisadas. « -t. 
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